
Santo Antônio do Leste
GOVE RNO MUNICIPAL
Vlvendo um novo tempo, construlndo uma nova hlstórla

ADM.20l7 /2020

AvISo DE t tcrr^nçÃo

pnrcÃo olernôxrco N". ol7l2019

O Município de Santo Antônio do Leste, através do seu Pregoeiro, designado pela portaria
n'38212019 de 05 de agosto de 2019, toma público que encontra-se instaurada a licitação, sob a
modalidade de Pregâo Eletrônico n" 01712019, por MENOR PREÇO, conforme descrito neste
edital e seus anexos, em conformidade com a Lei 10.520 de I 7 de julho de 2002, subsidiariamente
a Lei Federal 8.666 de 2l de juúo de 1993, o que determina a Lei complementar n'123/2006,
14712014 e suas alterações e demais exigências deste Edital.

OBJBTO: Pregão Eletrônico registro de preços para futura e eventuat Aquisição de produtos
alimentícios, destinados a merenda escolar da rede pública municipal de ensino - Recurso
PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar).

DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: Á partir do dia 0{/09/2019 r\s l7:(}0 horas.

(HORÁRIO DE BRASÍLIA. DF)

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: l)ia 05 dc setcmbro dc 2019. às í)ll:-lt) hora:.
(HORÁRIO DE BRASiLIA. DF)

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado,

através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para todas as referências de tempo será observado o

horario de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis

para consulta e retirada no endereço eletrônico acima mencionado. Maiores lnformaçôes e

esclarecimentos sobre o certame serão prestados pelo Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio no

Departamento de Licitações, situado à Av. Coiás, no 367, Jardim Santa Inês - Santo Antônio do

Leste-MT, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às I l:00 horas e no período da tarde das 13:00 h as

l7:00 horas, pelo Telefone/Fax: (Oxx) 66-3488-1080/1292 ou e-mail:

e-mail: prefeitura@sntoantoniodoleste.mt.gov.br

Rua A - N" 367 - Jardim Santa lnês - bne: (66) 3488-1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Á Partir do dia 23/08/2019.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 05 de seremhro tle 2019,:is 09:()0 horas.
(HORÁRIO DE BRASiLIA - DF).

ENDEREÇO ELETRÔNICO: ryt*.bllcompras.org.br



Santo Antônio do Leste
GOVERNO MUNICIPAL
Vlvendo um novo tempo, construlndo uma nova hlstórla

ADM.20r7 /2020

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser retirados, até a hora

marcada para a abertura da sessão no endereço eletrônico acima mencionado.

Santo Antônio do Leste/lVIT, 22 de agosto de 2019.

e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste. mt

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - Fone: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

Á ^rnsó d. -:;MATOS DA SILVA
Pregoeiro Designado P ort. 38212019

Santo Antônio do Leste-MT



23 de Agosto de 2019'Jomal Oficial Eletrônico dos Municipios do Estâdo de Mato Gíosso . ANO XIV I N" 3.298

Artigo ? - Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do Artigo 37,
lX da ConslituiÉo Fedeíal, autorizado a @ntratar lemporariamente e em
caráteÍ excepcional, para preencherem as vagas existentes, no Plano de
Cargos. Caneiras e Salário da Píeíeitura Municipal para o exeícicio de
2019, os servidores clnslantes no anexo úni@ deste PÍojeto de Lei.

Artigo 30 - A remuneÍação dos profissionais conlralados será correspon-
denle ao vencimento inicial da Tabela de Vencirnentos constanle no Ane-
xo I dâ LeiMunicipal no 053/2001 que dispôe sobre Plano de Cargos. CaÊ

reiras e Salários da Preíeituía Municipal e Lei Municipal no 387/2013 que

dispóe sobre Plano de CaÍgos. Caneiras da Saúde.

Artlgo 40 - O pÍazo de duraÉo das referidas contrataçôes será de 06
(seis) meses, podendo ser p.oíÍogados por mais 06 (seis) meses se hou-
veÍ necessidade.

§ lo- As contaataçôes a que se refere este Projelo de Lei deverão seÍ rea-

lizadas em câíáter tempoaáíio. atÍavés de Íealizaçáo de processo seletivo.

Artigo 5o - Os contratados por esta lei ficaráo sujeitos ao Regime Eslatu-

tário, inslituido pela Lei n" 055/2001 de 28 de dezembro de 2001.

AÍtigo 6c - Esla Lei enlra em vigoí na data de sua publicaÉo.

Artigo 7o - Revogam-se as disposições em contÍário.

GABINETE DO PREFEIÍO

Eil: 22 DE AGOSTO DÉ 20í9

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO ÚNICO

ITEM OENOMINAÇÃO QUANÍ. REF Salário bãse
01 Auxilaar de Consultório do OEntitrio 01 20 R$ 1.'r10,77
oz Odonrologo 01 R!7.0E1.40
03 01 28 R5 6.14{.82
0zt 01 12 R4 4.562,67
05 Íécnico êm E 03

0106

2.013,53
30 Ri1

JURIDICO
LEI MUNICIPAL N..739/20í9 0E 22 DE AGOSTO OE 2019

"Oispós sobre alteíaÇão da Lei Municipal 
^.o 

05U2001 de 28 de dê-
zsmbro ds 2001 e altorações posterioÍês e dá outÍas p@vidências."

MIGUEL JOSÉ BUNETTA. Prefeito Municipal de Santo Antonro clo Lesle.
Estado de Malo Grosso. Estado de lvlâto Grosso, no uso de suas akibui-

çÕes legaas. íaz saber que â Câmaíâ Municipâl APROVOU e ele SANCIO-
NA a seguinte Lei:

AÍtigo l'- lnclui na tabêla de diíe.ênciação hiorárquicâ enke as uni-
dgdes oÍganizacionais ê a dênominação dg ssu titular, o nome da Uni-
dadê Orgânica e o nomê do ütulaÍ.

NOME OO IITULAR

A.tigo 40 - Esta lei entrarà em vigoí na data de sua publicaçáo, revogadas

âs disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO,

EM: 22 OE AGOSTO DE 2019

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEIÍO MUNICIPAL

Âvtso DE uctTAÇÃo - PREGÃo ELETRÔN|CO N.. 017120í9

AV|SO DE LTC|TAÇÃO

PREGÂO ELETRÔNICO NO. Oí7120í9

O Municipio de Santo António do Lêste, através do seu PregoeiÍo, de-

signado pela portaria no 3E22019 de 05 de agosto de 2019, torna público

que enconlra-se inslaurada a licitação, sob a modalidade de Prggão Ele-

t.ônico n" 017/2019, por MENOR PREçO, conforme descíilo neste edi-
tal e seus anêxos, em conformidade com a Lei 10.520 de 17 de julho de
2002, subsidiariamente a Lei FedeÍal 8.666 de 21 de junho de 1993, o que

delermina a Lei crmplemenlar n"123/2006, l47r201il o suas alteraÇóese

demais exigências deste Edital.

OBJETO: PÍogáo Eletrônico regbtÍo do prsços para futura e gventual

Aquislçào d€ produtqs allmgnticios, degtinadgs a morcnda escolar da

.ede pública municlpal de snsino - Recurso PNAE (Programa Nacio-
nal do Alimentâçâo Escolar).

RECEBIMENÍO DAS PROPOSTAS: Á PartiÍ do dia 23,08/2019.

DO ENCERRAMÊNTO DAS PROPOSTASi Á partir do dia o4o9/2019 às
l7:oo horas. (HoRÂRlo DE BRASILlA- DF)

DATA DE ABERTURA OAS PROPOSTAS: Dia 05 de sotembro de 20í9,
às 08:30 horas.

(HORÁRIO DE BRASILIA - DF)

lNiclo DA sEssÃo DE DIsPUÍA DE PREÇOS: Oia 05 de serombÍo de
20'19, às 09:00 horas.

(HORÁR|O OE BRASILtA - DF).

ENOEREÇO ELETRÔNICO: www.bllcompras.oÍg.br

LOCAL: O Pregâo Eletrônico será íealizado por meio do endereço eletrê
nico acima mencionado. alravés do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para

todas as Íeferências de tempo será observado o horário de Brasilia (OF).

EOITAL: O lnslrumenlo Convocalôrio e todos os elementos integrantes
encontíaÍrFse disponiveis paíâ consulta e retirada no endereço eletrÔnico

acima mencionado. Maiores lôfoÍmações e esdarecimentos sobre o cena-
me serão preslados pelo Pregoeiío (a) e Equipe de Apoio no Departamen-
lo de Licitações, shuado à Av. Goiás, n'367, Jârdim Santa lnês - Santo
Antônio do LesteJúT, de segunda a sexta-Íeira, das 07:00 âs '11:00 ho-
ras e no periodo dâ tarde das 13:00 h as 17:00 horas, pelo TeleÍone/Fax:
(oxx) 66-3a88-1 080/í292 ou e-mail: licltacao@santoantoniodoleste.mL
gov.b,.

DA REnRADA: O lnstrumento Convocalório e seus anexos poderào ser
retiÍados. atê a hora maÍcada para a abertuÍa da sessão no endeÍeço ele-
lrônico acima mencionado.

Santo Antônlo do L€stê/MT, 22 do agosto do 2019.

ERIKS MATOS OA SILVA

PregoeiÍo Designado Pon. 382/2019

Santo Antônio do Leste-MÍ

Artigo 2'- Fica altorado o aÍtigo 23 da prosento Lêi que passa a ter a
ssguintê redação:

Artigo 23 -A Secretaria Municipal de Agriqrltura. Assuntos Fundiários, Tu-
rismo e Meio Ambiente, clmpõe-se das seguintes Unidades Operativas:

1. Coordenadoíia de Assunlos Fundiárjos;

2. Coordenadoria de AgropecuáÍiâ,

3. Coordenadoíiâ de TuÍismo e Meio Ambienle-

4. Coordenadoria de Agricultura

Artigo 3. - As despesas decorrentes da exeqrção desta tei c!íÍerão por avlso DE LlclrAÇÃo - PREGÃo ELETRÔNrco i|o.0í8120í9

conta das dotaçóes próprias da PÍefeitura Municipal. AVTSO OE L|CITAçÂO

NOME OÂ UNIOAOE ORGANICA
CooÍíle n adona de AgncunuÍa

diariomunicipâl.org/muamm . www.amm.org.br 263 Assinado Digitalmente
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pREFETÍuRA MUNrcrpal DE RoNDoúNDtÂ
Âvrso or tlcÍÍÀcÀo

PRrGÂo pttSt oÂt r,l! t2lzot9

Â pGtêitur. Muni.ip. D. Ronóoránd't_Ml, .tÉEr d. 3u. Pr.aen. OÍ.i.|
noftâóâ àr.var do O....r. nr r 594/C.b/pmr d. rs d. m.tço d. 2019, lorô. Pútli.o
pâÍâ o ónh.om.nt dG i^r.r.rádoi quê.Í. rnrtàu'.do o pí6.diÊ.nt li.h.tó.io lob
; hod.Ídâd. pÍ.rão pÍeiê.r O. r.rúúô Dê P..çô d. n! 032/2019,
pr«êtndo nor .uror do PÍo.ê*o Àdm'n'ttô!'vo d. .! 09312019, cur.t ..9..iíi(.çô.s
àetarhrdà5 .ftontÍ.nje no Êd{àr e ielr.^.rot o ruraàfr.nlo da ..l.nd. l'.úàçào t.íà
atí vér d. re,or pÍ<o pôr 

'!êh. 
obrêl'vàndo o "R.gÉ«o d. Prcçô3 p.Í. Futú.à. tv.nlu.l

ConrÉbção dê Émp..5. r.'. ?'.í.ç:o dê S€írço5 tln€rjrÉ, com ío'n..in.nlo d. urn.!
modúrÉr sêtuiç$ d. pr.pâr.ç:o do.o'po . lrànsr.do, p.rà àt.'d.' .s ....!r'd.d., d.
Seret.ri. Mun'cipar d. Aíúrénoà SG,.r" A rê$ào públ'c. ,.,. ,...Ôrh.nio .
rúl!ôr.ntodâlt) ?úpótbl!)d€ PÍêçor. o«umêmor dê H.b,l{.çio Goí.rj.r 09h0on'^
iHórrÍó ofÉÉl dê ar*ili.l, do dú: otl09/2019, n. 5rL dÊ !,ctr.Íô.t d. PÍ.í.itú..
MuíÉip.l d! Roídolindà. a iÂr.tr. d6tê tdn l podlrá *. ó§titlo túmo .o o.Én.õ.nlo
r,! Lkibdo, ná r.d. d. Pr.í.'tuã Mun'c,pir d. âondoladi. _ MI, tirú.d. r av. iôô.
A@! dê Orivên., r/n', c.nro, Rondolánd'.'MT. c.p: r3,rlllr0o, d!...t. o horaao
íôm.l de .r9.di.n.. o! al..vat do .nd.Í.ço d. .'E.il
.pl.ondol.nda.l72oetutó.il..om. roior.r 'ôlôró.,õ.! 

pod..io *Í obtid.3 juito .o
ttêp.rEm.nro ê L,.itaçao. n. p..Litur. Muô.'p.l .m horário rc.m.| d..rpêdi.nt d.r
07h0omin àr 13h0onin ou âú.vas do l.l.ron. 0s 166) 3541_1177

À preí.iruÍ. Munkip.l D. Roôdo.ópol6-MÍ. b..lÉ.d. a ÂÉnd. ouqu. d.
c.r6r, nr 1o(E. a.im ú1. Auror., rdff pribli.o p.rà @h.cin..to .lo! i.t ct.dot q4
poí ord.m do al@. S. Pr.Lno Mun(ip.l d. Rond@ipoli-MT, qú nr.ú3 & {
conisao P!@^6re rL LkilrÊo. E li:..1 . Ch.@d. PiiUÊ p.ô .r.d.új.rento.6
erÉrtu . p.íiÍ do da 09 l@.) d. .r.óbrc d. 2019, m er. .L li.ir.çli3 ô S.cnl.,i
Mwicalr d. Âdmini.Í.çio, p.Ê: co,ffiÉo. p.Í. nú & s.d.*imnto I n. a.lir.ilo
d. t d.! .! ,êqUuííkãr pr.ri.rloô d. *íiçor .L eiid., edúÍ.do. m titl.ô.
dinl d...nb.b<ln.íto d. e'j!.-*c, .3pê.ifiomnt Ér.. ..|t.êo & dó.,
d..inüloaÉfi., .r..iiodfiâ ó.4.. romoaÉtü, í$enan.i. óâanéto Ém p.<i.nt ,oô
.d.Éo quê sào oGítúor &5 !rúÍ6 do rut.

Âondo.óF.l'tMT 2? d. .,orto d. :019
i2Âr3À OrvÁ 9E ÀL3UO!ÊROI,Ê
s..,Êrãí,. Mun{.@r d. 9údt

pRtFErruRA MUNrcrpaL DE saLTo oo cÉu

nEJUtÍÀoo 0a rulcÂIritmo
PRrGlo ParsE cr t llr B/lo19

o3rÊro: "s.lêÊo d. Nrho' proeo5r. obj.nÉndó âqui,çào .,. 01 (uml Ekub ripo
ómi.hão tpo pr.Mt'. @ 9l.lôíom., (,.ttin.do e ü.ntpod. d. .gnd.Í. . d.m't
mqúiÉrior p.s.dor do Mun.ip'o d. S.llo do céu . MÍ, .mtorm d.s!Íao ú AxÊxo L

Â Pr.r.nuÉ & s.tto do C.u- .t.vés ó. 3!. Pr.aciE ofEi.l t6. púUi@ .
tod6 6 ant rér.dd, .idâd:6 ou h.'b.t r, que p.rricipo! do êít.Ô. l&oLír.
tupí.mftirudo. pê5* íi5,.à t Ântónio cá.|ôr dê Prulr silÉÍ. M.lo ,{.ro nG:
aa6á19o 55P/Go cra:011.224o31.3t, É^..doÉ d!rt. cêrr.h. @ô p.rn..êfii..rô
v.lor d. pror.í. inÊÉl q@ é RS 73 0o0.m Irer€nt. . r.ô. orr ...8) Mri*6 iôlôrô.çõ.r

PROC€550 t10t/2019/C"vPP
A Co6kÉo i,r lcLção dr P..Lir!rà Múnkip.l d. S.nto A^ú.ô do rÁtÉMÍ,

toô. púbÍ@ qÉ É têmot d. Lêi nr 4.665 d. 21/(W93, tm .r .h.r.çõ.3
eub5.cúr.t . .b..r!ã d. !.eÊs [.n knio ch.md. Públkr o.Í. . A{ui(ao d.
!a.ê6 .limntklú d. .aÍi.uh!.. írmiri.í . .nprenrr.dd t ôalaí tur.l ,.â
.rimnbÉo aoEr, confdh. . r., nr 11.9.7/2@9 . r.!ôl!çao Fnd. nt 026/2011,
@fm ÍÊrm d. iêf.ÍÉM.r. O clar.ío d. jula.ô.íro r.Íi o d. M.ôô, Pcío Po,lt.ô
()5 G.úÉ FsEir/r.,oín.it d.wrio rer.r.nt r . dGumnt çao p... h.bilit c.o .
PrcJ.to d. V.nô rc do :3 d. *r.ÉbÍo .1. 2019 .r oah6mú .o O.p.d.m..to d.
Lkit Éa dâ ,.cIêúu.i M"n,ôp.l o €d{âr .ôopl.to pôdêrà !ÊÍ .dquúdo d:r 07 üJ .t
11:OO Àorar ê íó p..Édc d. rà.óê dê ir co ãr r? 0o h, .ó Ê,.d'o d. p,.i.truí. ívun'c,p.l

rdo à r!à À :É? i.', í tà.r. rn.r. rer.ron. 166l ln8a 1030
'3!33'1292 ou p€ro Ê-m.'l r[(trà..oe r.nror^ton'odoLene mr 3@ a4

PREFEITURA MUNICIPAT DE VÁRZEÂ GRANDE

avrso ol LtcÍÍaçÂô
PiEGÂo €r.EÍRôNl.o Í{r t2l2019

TDo: M.no, P.ço Po. n.m
P'ú.rs nr ó!0913/2019 ou.to; R.3ttko d. p..çot ,.,. lúuÍ. . .wnrdl.dÍ.t.ção
d. ,.,rcà juridk. c.p.cil.dã p:r. o íoín.c'ô.nto d. 6.r.ri.r aÍífi<o, pubrtidàdé .
.oí.l.rot p... .t.ád.Í .r n....íd.d., d. Pr.l.'luí. Mu^'.,prl d. va .. Gírnd./MI A

É.rt.çao ên. p..útr. p.r. o di. cla dê ,êr.mblo d. 2019, a3 loh(,omi. lhoràrio Bí.rili.
. otl o td'r.l cond.ro 8ta a ditpotido doi im.r.$.dot n. Pt.t itu.à Municip.l d.
vàd.. Gr.nd. . S!p.riÕt..dan.i. d. L'<it rão, . r.r dúpôôibil't.do .Íàvé! d. nlda.

tr.v.d. .m dBporl'@ do i.l.Í.58d6 0u ai.tuilrm.À!. .o xaurôt tn.
wlw brrcompÍ.5.qa.hÍlww..4..aí..rL nr!@ br

Rondolàndiâ . MT, 22 d. .aúro d. 2019
(EILÀ ÍAIAII' NASCIMII{IO FREIRE

Pr.aen.
PREFE|TURA MUNrcrpAL DE RoNDoNóPous

Àvrio Dr cfi^MAMrí{Ío púauco l{. ,/2019

viE.. Gr.nó.-MÍ, 21 dê 4otto d. 2019

,AALO GU'ÍAVO MORAIs PERÉIiÁ

S..r.t,rio Mu.i.ip.l d. ÂdÀinúlr.Cao

ESÍADO DO MATO GROSSO OO SUI
pREFETTURA MUNrcrpat- DE aNAURTúNDta

Âvrso oa HoMoroGA(Ão
PAE6ÃO 

'rrSrírClAL 
nr 3ol:0r9

O Mu.('po d. Adú.Éâdi. - E.udo d. M.to G.ois do sul. .lt vé5 do l.)
pÍ.a@Íolà) d.t3n.do{.) p.k, o«,êro 1.,u6l20r9 rorÉ ,úbl,co o É3ult do do p.c.t,
!er... obi.ror co^Í.t do d. êmp,.s q@ r.n ,o. Ôb,!tÔ . .qúrtrao d. 6.r..i.8 d.
l6p.r. utill!.d6 D unirr.rLr d. 3.ü.. .ô colorhiôiL <.n .t .3p.<iÍoçõ.5 .
qqntiô&r .dr..r.. .lo 

^4rc 
I . T..m d. R.lêíaÉi.. , C 

^ 
0OS sANÍos - tPP .

2r.ra9.t09/0001-4! coM vÂtoi ÍOrÀ[ Da: RS ]U.621,52 lqÉr.nt . um oir ei*6tot.
vi.r.. u6 E É ! crnqu.nt . ddr..^r.Et). Horúotoco o i.rúhrdo íoí.ndo p.lo{.}

Paadn4.l, @ p@!.o .crm n.Éio..do, .ú í.w d.t .np..et E*.doô5

Àí.unland'..Ms. 22 d. .a6to de 20!9
.O'MIR PÂtMEIRÂ

t ...1.ÍÉ Mun(rp.l d. 9ü.
PREFEIÍURA MUNICIPAT DE CAMÂPUÃ

ÂvrÍ, oa aE alrwr DÉ uglÁ(ro
Piaclo,ttstúcr t l{l !v2019

S.rro do Céu - MÍ, 1t d. 4orto d. ml9
MÀRrÂ r ts PÉaÉRÁ oa stwA

pREfEtruRA MuNtctpal" oE saNÍo ANTôÍ.lro Do LE5ÍE

Âv@ ot oiafiao PúlucÀ Í{r V2or9

P.6ús 
^dn'nitlaliE 

nr 0í/2019
o MU rd?lo o€ caMAPUly'Mt .tôvér Ô tuttcd oftÉ|, tod púui@ q4

Í.nl . obc.i!ô d. Er.Co d 6ôd.lid.d. P.lalo Pl*car .' orr2ol9, ligo 'MEroR
Pf,Éço PoR IIIM', Obl.to: r.aúto d. p..Í.i p... Ícrur. . .v.nlú.| .qlitrio d.
.qú'p.mFr6 . r.rair ,..o.cnt t .oo Gvrs pÍ@.Eír6 d.t Ê@nd.r
P.,Lrc.t ca .r Sgro0ol . n. 30590ú3, 6 .t 

^dim.nio 
a Sêcr.rÉ MunEip.l d.

s.ijd., . r..lir..! m di. i3l6/2019 & ôr:30n. o eL .L licn.lõê .ro P.ço Mlnici9.l
l@li.dô ^. RD Ao.im, nt arl. C.^vo O dllàl ltl d'tponi€, rc rlrio:

*fl.(.d:rd ôr Bov b. M.ú i.loÍm.çõB í67, 3236'5010

càm.púllMs, 7 dê .,8ro dê 2or9
ROstMÂt AtMúoÂ 0Â S|LVÁ

PREFEITURA MUNICIPAI- DE CAMPO 6RANDE
s€cREÍaRtA MU tCtPAL DE SERVTçOS E OBRAS

Avrso Da GÍ^MADA ,úBUca l{i r/2016

s.nlo 
^.rôn'o 

do L.í. - MT, 22 d. .a6ro d.
ERIÍS MÂTOs DÂ SILVA
P,.ridh.r. coúúao

Av§o Da ucÍ{Ia
,ff61o flrÍiô rco í{r 1r2or9

,d.3& .. 21.6!6/2018-30

o Mú.i.irio d. c.rpo Gónd., Eí.dô d. M.b Gile do sul, .ri.va. d.
oü.rori..6...1 d. cô6eí.t . tÉr.co, .on@ 6 p.ntip.hEr ccd.ncid4 p.r. .
í..r,r.çiô do sn io d. ord.ô d. .pr.*hr.çio .o di. :, d. .aoío d. 2019, á3

r{hooô'h. n. rL d. ,cu^iô.! d. 0ú.ton..6.í.1 d. (ompl.t . !'.it:çio-OrCOM, 3irud.
ôr Àv Aí6s ,.ê, Àr ! 29r, Iéí@. CFr.o

,É!on.Ât 3 .r.<bci..lor .v.ct d. d*un.ntrÍao .nrEtu. do di. 03 . ú

O Mu.aipb d. S.n.o António do L.3rê, .tr.ú! <to *u P.êaenô, d.ün..to
,.,. port.É nr :la2/2019 d. 05 d. .!o!t d. 2019, toí.. públi@ eu. .n6nÍ.i.
'net.rôd. . l6r.çio, 5ob . rodrlid.dê dê Pr.8ao ÉlêtÍônto nt 017/2019, po, M.mr
PÍêço,@hímêd.*Íirôâ.er..dú.l.r.u!.ôêrôr,.mcô^íormil.d..m.Lêi 10.t20d.
17 d. julbô d. 26z .úbtidi.nâ6.nr. . Lê' F.d.r.l I665 d. 2t d. tunho d. 1193, o qu.
dêt.6rna . rêi ónpr.m.nrar 

^'12r/2006, 
l4rl2014 . t€! .lr.ôçô.r . d.ô.8

êrtamiàr dêÍ. adn.l OUÊIO: pGÊão Êl.tón'.o ÍqnÍo d. prsG p.r. íurc.r .
€wôru.lAq!Úiçãô d€ pÍ6duro!.hh.nn.'or, deirinador. 6..!hd. .e.ôL, d. r.d. Dúbl'..
hu.i.!p.l d. enlno - ReuBo PNAE {Proaãna N.clon.l d. Âl'h.nr.çaô Ehl.4.
R.eb'ftnro d p.ôporca. Â P.nr dô d'à .,!/o8/lore Dô .h4í.n.nro d.r pÍopoí.i
A p.dÍ do d'. o./m/20r9.s 17 o0 to,.r (xo,.,É D. 3,.Íl'. . OÍl O.o d..b.dur. drt
p6posEs: Di.05 d. lcmhro d. 2019, ás 0a:30 hóÉt {Ho.á.io D. B..!ni. - Df). hi.io d.
+rao d. dÉpüt d. pGço!: O'. 05 d. i.t múo d. 2019. ài 09:00 hor.! (tioÍario O.
3Íàs0iâ . ot). fndêr.ço êlêrrô.iro: www.bllcomp..e-orÊ.br L«àL O P..aâo ELrónico...a
É:liz.do por mêi6 do ..d.r.ro .rêtóáico .(iÁ. m.ncionadô, àrr.vés do Pcicno Í.1 .
cquip. .t :!.ió. p.6 rod.! ôr .êí..é^ci., dê r.Brô iri ob*to.do o honl.ao d. Bôrili.
{Dal. Edit l: o lBtíúmê.to cohv@.tôrú € todôr oe êlêhcnio3 r.t s...t t ..conr..h-*
dhponív.is p... consult. . Í.tir.da no .hd.r.ço .|.Íôhico âciú. ô.ncbddo. MrroÍ.s
lnlomaçõB . .Jrl.íaim..ro! sbr. o cê.t m. r.rão prê5t dG p.lô P..ao.to (à) .
Êqu'p. d. Apoio no O.p.ír.h.nto d. Lr.ii:çô.i, r'iuádô à Av Go'á!, n' 367, Jà.din Sàntà
ln& . Sânro Ahrànio do L.ti. MT, d. ic8und. . r.í.'lêÍà. dàr 07 m & 1tr0o hoÍ.r. no
p.rlodo dâ !âÍdê d.t 13 00 h i5 17 0O hoíàr. p€ o Talêlone/tàr (oÍxl é6.ta38-10a0/1t92
ou É'h.'lr lkib.ôôOr.r@nton,.dol.I€ mr gov ú 0. íêríâdà O rheruhlnio
ConvGarãnó ê s.ur ân€rôr podê.ão i.í .einàdos, ôré à hoí. üàrcàd. pàr. â.b.rr!,â d.
sêÍão no End.íeço €rêrôôrco âr'mâ n.n. onàdo

Sânto Anró.'. do !.n./Ml, 22 d. .,orÉ d! 2019

Pr.ron..t.r c..d.oci.dor .tr.var d. deun.nr.,io .nt..aa .o di. o2 de

ÂÂÍsTÂ . c.ÀÍÊ60ftÂ DÊ s|ow
LÁçO O'

REPRESENTANIE

ÂGNÀLDO ISMÂIL OE FREIÍÀS

lr,isor arrrolro toPEs caRNario 0í

Or d.6.ir cr.d..ci.d4 .ao .túo .onc.dor p.r. o sí.io t.ndô !ô v'rE
qE .io E .nconlr.m .m tn!.çto de .6p.r.

clhpo Gr..d..Ms, !2 d. .tolto d. 2019,

MÁnD 
'USTÍUÂNO 

0a SOUzÂ FrL80

PÍ6ld.nr. dr conE3ão t.rfin..t. d. lkir.ção

RÂLPBT DÁ CUNHA NOG!,,IEiRÁ

oteroÊG.Í.| d. Co6pÍ., . L'cir.íao

ÉD]VAL APAR€CIOO (ÂNDIDO

IULIAI{ DANILO VAR6ÀS CUAILLOI

CÀRLOs HUMBTÂTO NASCIMENTO É

tcP


